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PORTARIA N°. 058/2023                                                 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 378/2022 de 06 de setembro de 2022, 

 

RESOLVE: 

Art.1º - Nomear os membros do Conselho Municipal de Direitos Humanos – CMDH, para o biênio 

de 2023 a 2025, com início em 10 de fevereiro de 2023 a 10 de fevereiro de 2025,  

 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Direitos Humanos – CMDH será composto por 16 (dezesseis) 

membros titulares e igual número de suplentes, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, 

observando os seguintes critérios: 

 

I. 08 (oito) representantes do Poder Executivo Municipal, indicados pelas seguintes 

secretarias municipais: 

a) Secretaria de Gabinete Civil; 

Titular: Ires Pereira Carvalho 

Suplente: Daniel da Silva Andrades 

b) Procuradoria Geral do Município; 

Titular: Antônia Natália Simão Oliveira 

Suplente: Leandro Barros de Sousa 

c) Ouvidoria; 

Titular: Miguel Pereira Silva 

Suplente: Francisco Weldon Sousa Simão 

d) Secretaria de Educação; 

Titular: Kerlane Santos de Sousa 

Suplente: Antônia da Silva Veloso 

e) Secretaria de Saúde; 

Titular: Camila Daiany Rego Alves 

Suplente: Sabrina Teixeira Nascimento 

f) Secretaria de Assistência Social; 

Titular: Francilene Lopes da Silva 

Suplente: Rozivania Santana Ferreira de Jesus 

g) Secretaria de Políticas para Mulheres; 

Titular: Francilda Cunha e Silva 

Suplente: Maria Regina Botelho Martins 

h) Secretaria de Meio Ambiente; 

Titular: Kelly Anne Lima Ferreira Batista 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Municipal de Direitos Humanos – 

CMDH para o biênio 2023/2025 e dá outras 

providências. 
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Suplente: Raimundo Wilson Pereira de Sousa   

II. 08 (oito) representantes da Sociedade Civil, conforme abaixo: 

a) 01 (um) representante do destacamento da Policia Militar em Davinópolis; 

Titular: Jackson Brito dos Santos 

Suplente: Valdinar Almeida do Nascimento 

b) 01 (um) representante do Conselho Tutelar; 

Titular: Auriene Silva Freitas 

Suplente: Núbia Alves da Silva Carvalho  

c) 01 (um) representante das Igrejas Evangélicas, eleito ou indicado em assembleia de 

todas as denominações; 

Titular: Paulo Ludugero de Oliveira Neto 

Suplente: Matheus Gabriel Silva Oliveira 

d) 01 (um) representante da Igreja Católica, eleito ou indicado pelo Pároco;  

Titular: Júlio Lopes Cruz 

Suplente: Dinaldo de Brito Oliveira 

e) 01 (um) representante das Religiões de Matrizes Africanas eleito ou indicado em 

assembleia de todas as denominações, ou através de sua entidade representativa; 

Titular: Fernando Henrique Silva Santana 

Suplente: Stefane Amaral Lima 

f) 03 (três) representantes das entidades da Sociedade Civil, eleitos pelos movimentos 

sociais de direitos humanos.   

Titular: José Arivan Moura Sousa 

Suplente: João Batista Moura Sousa 

Titular: Maria Zelina Alves dos Santos 

Suplente: Deusa Maria Rabelo Costa 

Titular: Antonia Neide Moraes da Silva 

Suplente: Raimunda dos Santos 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpre-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, aos 16 de fevereiro de 

2023. 

 

RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

A Secretaria de Gabinete Civil certifica que foi Registrado e arquivado, encaminhado para 

publicação no Diário Oficial do Município na próxima edição, nos termos da legislação vigente, 

na data supra. 

 

 

Ires Pereira Carvalho 

Secretário Chefe de Gabinete Civil 

Portaria nº 001/2021. 

 


